
 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A 
FINALIDADE DE INVESTIGAR ESCUTAS TELEFÔNICAS 
CLANDESTINAS/ILEGAIS CONFORME DENÚNCIA PUBLICADA 
NA REVISTA VEJA, EDIÇÃO 2022, N 33 DE 22 DE AGOSTO DE 
2007. 
 

REQUERIMENTO N             DE 2008 
(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg) 

 
 
 

Requer que seja convocado o Sr. 
Francisco Ambrósio do Nascimento a 
esta Comissão para prestar 
esclarecimentos sobre escutas 
telefônicas. 
 
 

 
                  Senhor Presidente: 
 
                  Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, 
parágrafo 3, da Constituição Federal, combinado com o art 35 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta CPI, seja 
convocado o Sr. FRANCISCO AMBRÓSIO DO NASCIMENTO, Agente da 
ABIN, para prestar esclarecimentos sobre escutas telefônicas, em data a ser 
definida a posteriori. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A revista ISTO É, de 10 de setembro de 2008, publica matéria sob o título 
“Os olhos por trás do grampo”sobre o universo de escutas clandestinas no 
país. A matéria assinada pelos jornalistas Mini Pedrosa e Hugo Marques, 
afirma que : 
 
“o agente Francisco Ambrósio do Nascimento, da Abin, coordenou na 
Polícia Federal a equipe que fez a escuta de 18 senadores, 26 deputados, 
ministros do governo e das mais altas autoridades do Judiciário”. 

Face a gravidade da afirmação em epígrafe, faz-se mister a convocação do Sr 
Francisco Abrósio para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar 



de Inquérito acerca de interceptações telefônicas ilegais feitas com 
autoridades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

O país assistiu, nos últimos anos, a importantes vitórias no combate à 
corrupção, improbidade administrativa, tráfico de influência e  malversação 
do dinheiro público. Essas conquistas não podem, contudo, ser ameaçadas por 
ações que ferem a maior de todas as conquistas: o respeito à lei e a 
consolidação do estado democrático de direito no Brasil. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres membros da presente CPI para 
aprovação do Requerimento em comento. 

                           Sala das Comissões, em  

 

 

Deputado Rodrigo Rollemberg 

PSB/DF 

 

 

 

 
 
 


